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8.5 — Sub-Região de Ja les 
A p a r e c i d a D'Oeste , Dolcinópolis. Ja les , Marinópolis, P a l m e i r a D 'Oeste , 

Pa ranapua , Rubinéia, S a n t a A l b e r t i n a , S a n t a C l a r a D 'Oeste , S a n t a Pé do S u l , 
S a n t a R i t a D 'Oeste , S a n t a n a d a Ponte Pensa , São Franc i sco , Três Fron te i ras e 
Urânia. 

9 — Região de Araçatuba, com sede em Araçatuba. 
9.1 — Sub-Região de Araçatuba 
A l t o Alegre , Araçatuba, A u r i f l a m a , A v a n h a n d a v a , Barbosa , Ben to de 

Abreu , B i l a c , B i r i g u i Braúna, B u r i t a m a , C lemen t ina , Coroados, F l o r e a i , G a b r i e l 
M o n t e i r o , Gastão V i d i g a l , G e n e r a l Salgado, Glicério, Guara rapes , Guzolândia, 
Lavínia, Luisiânia, M a g d a , Penápolis, P i a c a t u , Rubiácea, Santópolis do Aguape i , 
T u r i u b a e V a l p a r a i s o . 

9.2 — S u b - R e g i & o de A n d r a d i n a 
A n d r a d i n a , Cas t i lho , Guaraçaí, I t apura , Mirandópolis, M u r u t i n g a do 

S u l , N o v a Independência, P e r e i r a Ba r r e to e S u d M e n u c c i . 
10 — Região de Presidente Prudente , com sede em Pres idente 

Pruden te : 
10.1 — Sub-Região de Pres idente Pruden te 
Al f r edo Marcondes , A l v a r e s M a c h a d o , A n h u m a s , Ca iabu , E s t r e l a do 

Norte , Iepê, I nd i ana , João R a m a l h o , Martinópolis, N a r a n d i b a , P i r apoz inho , P r e 
sidente Bernardes , Pres idente Prudente , R a n c h a r i a , Regente Feijó, Sandova l ina , 
S a n t o Exped i to , T a c i b a e T a r a b a i . 

10.2 — Sub-Região de Pres idente Vences lau 
Caiuá, Marabá Pau l i s t a , M i r a n t e do P a r a n a p a n e m a , P iquerobi , P r e s i 

dente Epitácio, Pres iden te Vences lau , S a n t o Anastácio e Teodoro S a m p a i o . 
10.3 — Sub-Região de Dracena 
Dracena , Junqueirópolis, M o n t e Castelo, N o v a Gua tapo ranga , O u r o 

Verde, P a n o r a m a , Paulicéia, S a n t a Mercedes São João do P a u D ' A l h o e T u p i 
P a u l i s t a . 

10.4 — Sub-Região de A d a m a n t i n a 
A d a m a n t i n a , F l o r a R i c a , Flórida Pau l i s t a , Irapurú, Lucélia, Mariá-

pol is e P a c a e m b u . 
10.5 — Sub-Região de Osvaldo C r u z 
Inúbia P a u l i s t a , Osvaldo C r u z , Parapuã, Rinópolis, Sagres e S a l -

morfto. 
11 — Região de M a r i l i a , com sede e m Marília. 
11.1 — Sub-Região de Marília 
A l v a r o de Ca rva lho , Alvinlândia, Echaporã, Gália, Garça, Lupércio, 

Marília, Ocauçu, Or iente , Osca r Bressane, P o m p e i a , Q u i n t a n a e V e r a C r u z . 
11.2 — Sub-Região de Ass i s , 
Assis , Borá, C a m p o s Novos P a u l i s t a , Cândido M o t a , Cruzália, Florí-

nea, Ib i r a rema , Lutécia, M a r a c a i , P a l m i t a l , Paraguaçu Pau l i s t a , P l a t i n a e Quatá. 
11.3 — Sub-Região de O u r i n h o s 
B e r n a r d i n o de Campos , Chavantes , F a r t u r a , Ipauçu, M a n d u r i . Oleo, 

Our inhos , P l r a j u , Ribeirão do S u l , Sa l to G r a n d e , S a n t a C r u z do R i o Pardo , São 
Pedro do T u r v o , Sarutaiá, Taguaí, Tejupá e T i m b u r i . 

11.4 — Sub-Região de Tupã „ 
Bastos , Herculândia, I ac r i , Queirós e Tupã. 
§ 2.o — A Secre ta r i a de E c o n o m i a e P l ane jamen to poderá de te rmi 

nar, ouvidas as Secre tar ias de Es tado e n a m e d i d a das necessidades de P l a n e j a 
mento do Estado, unidades polar izadas de âmbito in fe r io r ao das sub-Regiões 
para in teg ra rem o modelo de unidades ter r i tor ia is , estabelecidas neste decreto. 

§ 3.o — A Secre ta r ia de E c o n o m i a e P l ane jamen to elaborará, s em
pre que necessário, instruções visando a adaptação do modelo de unidades ter
r i tor ia is , def inido n o presente decreto, ás necessidades específicas das Secre ta 
r ias de Es tado 

A r t i g o 3.o — Poderão ser instituídas áreas especiais destinadas a 
planos e p rogramas intersetoriais , bem como unidades ter r i tor ia is homogêneas 
necessárias ao p lanejamento de setores específicos, independentemente do siste
m a de unidades te r r i tor ia i s polar izadas , estabelecido neste decreto. 

§ l .o — É de competência da Secre ta r ia de E c o n o m i a e P l a n e j a 
mento do Estado, a instituição de áreas especiais dest inadas a p lanos i n t e r 
setoriais . 

§ 2.0 — Os planos e programas intersetor ia is existentes e m órgãos 
d a administração d i re ta o u i n d i r e t a do Estado deverão ser submetidos à apro
vação da Secre tar ia de E c o n o m i a e p l ane j amen to . 

A r t i g o 4.0 — Caberá à Secre ta r ia de E c o n o m i a e P l ane jamen to r eun i r 
e ava l i a r os critérios de localização regional , adotados os vários setores para i m 
plantação e p lane jamento das unidades de prestação de serviço, bem como d e f i 
n i r normais gerais de localização a serem seguidas por todos os órgãos da A d 
ministração. 

A r t i g o 5.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
revogados o Decreto n . 48.162 de 3 de j u l h o de 1967 e o Decre to n . 48.163 de 3 
de j u l h o de 1967. 

Palácio dos Bandei rantes , 12 de dezembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E 
Eurico de Andrade Azevedo, Secretário de Economia e . . . . 
Planejamento 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 12 de dezembro de 1970 
Maria A n g e l i c a Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.757, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Aprova o Regulamento da Academia de Polícia Militar, da Polícia Militar do 
Estado de São Paulo e dá outras providências 

Retificação 
R E G U L A M E N T O D A A C A D E M I A D E POLICIA M I L I T A R (R.A.P.M.) 

Onde se lê : T i t u l o 
L e i a - s e : Título I 
O n d e se lê : A r t i g o 36 — O ano le t ivo é d iv id ido 

exclu indo o t empo reservado a exames. 
L e i a - s e : A r t i g o 36 — O ano le t ivo é d iv id ido , 

excluído o tempo reservado a exames. 
O n d e se lê : A r t i g o 51 — A no ta mínima de aprovação nas provas do 

exame de conhecimentos é de 5 ( c inco) . 
L e i a - s e : A r t i g o 51 — A no ta mínima de aprovação nas provas do e x a 

me de conhecimentos e 5 (c inco) . 
O n d e se lê: A r t i g o 69 — O a luno of ic ia l , c o m aprovei tamento i n s u f i 

ciente, poderá obter aprovação mediante at ividades de recuperação proporcionais 
pe la A . P . M . . . . 

L e i a - s e : A r t i g o 69 — O a luno o f i c i a l , com aprovei tamento Insuficiente, 
poderá obter aprovação mediante at ividades de recuperação proporcionadas pe la 
A . P . M . . . . 

Onde se lê: A r t i g o 74 — A média de aprovação f i n a l , e m cada curso, 
será dada pesos: 

L e i a - s e : A r t i g o 74 — A média de aprovação f ina l , e m cada curso, será 
dada pelo conjunto médio ponderado das médias de aprovação anuais c o m os se
guintes pesos: 

Onde se lê : A r t i g o 92 — O a luno of ic ia l , 
desde que ocorra o m o t i v a p a r a seu des l igamento 

L e i a - s e : A r t i g o 92 — O a luno of ic ia l 
desde que ocor ra o mo t ivo p a r a seu desl igamento 

Onde se lê : A r t i g o 121 
I I — O Subcomandante , nos l imi tes da sua competência... bem como 

professores, assistentes-de-professôres, instrutores e auxi l ia res -de- ins t ru tor , . . . 
L e i a - s e : A r t i g o 121 
I I — O Subcomandante , nos l imites da sua competência . . . bem co

mo professores, assistentes-de-professor. ins t rutores e aux i l i a r e s -de - in s t ru to r , . . . 
Onde se lê: A r t i g o 126 — Os a lunos oficiais do C F . O . usarão como 

símbolo u m espadim que lhes será entregue, scolenemente, e m princípio, no d i a 
21 de a b r i l . 

L e i a - s e : A r t i g o 126 — Os alunos of ic ia is do C F . O . usarão como sím
bolo u m espadim que lhes será entregue, solenemente, e m princípio, no d i a 21 
de a b r i l . 

O n d e se lê: A r t i g o 128 — Os alunos oficiais , ao serem declarados A s -
p i ran tes -a -o f i c i a l prestarão . . . 

L e i a - s e : A r t i g o 128 — Os a lunos oficiais , ao serem declarados A s p i r a n - . 
te -a-of ic ia l , prestarão... 

•SSM*. D E C R E T O D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Prorroga afastamento de servidores 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a m prorrogados, até 30 de a b r i l de 1971, todos os 

afastamentos de servidores da Secre ta r ia da Justiça, concedidos c o m fundamento 
no= artigos 65, 66 e 37 ds L e i n . 1Q261, de 28 de outubro de 1968. 

Parágrafo único — O disposto neste ar t igo não se ap l i ca aos mem* 
bros do Ministério Púbuco. 

A r t i g o 2.o — O Di re to r G e r a l da Secre tar ia da Justiça expedirá os 
atos aos afastamentos prorrogados por este decreto. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação, 
raiãeio dos Bandei ran tes , 14 de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
JS H e l v Lopes Meire l les , Secretário d a Justiça 

Pub l i cado nr. Casa C i v i l , aos 14 de dezembro de 1970 
M a r i a Angélica Ga l i azz i , , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Altera a Demonstração da Despesa por Projetos ou Subprogramas, segundo o 
Subsetor, da Superintendência de Água e Esgotos da Capital — S A E C 

R O B E R T X C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D Ê SÃO P A U L O , n r uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a a l te rada a Demonstração da Despesa por Projetos ou 

Subprogramas , segunde o Subsetor, da Superintendência de Água e Esgotos d a 
C a p i t a l — S A E C , n a seguinte conformidade : 

S E C R E T A R I A : S E C R E T A R I A D E E S T A D J DOS NEGÓCIOS DOS SERVTCOS E OB R A S P U B L I C A S 

U N I D A D E O R Ç A M E N T Á R I A : S U P E R I N T E N D Ê N C I A D E A G U A E E S G O T O S D A C A P I T A L — S A E C 

S E T O R : S A N E A M E N T O , . 

Código 15 

Código 15,55 

Código 13 

D E M O N S T R A Ç Ã O D A D E S P E S A P O R P R O G R A M A S O U S U B P R O G R A M A S S E G U N D O O S U B S E T O R 

C Ó D I G O U N I D A D E D E D E S P E S A RESPONSÁVEL ESPECIFICAÇÃO D O PROJt íTO V A L O R E S 

Subsetor 1 projeto ou Subprograma ( O U S I G L A ) O U S U B P R O G R A M A Proj. ou Subprograma | Subsetor 
1 

132 

132 

01 

01 

51 

32 

Suplementa 
Águas e Esgostos 
C . 1, C . 2, C . 3 
C . 3 

Reduz 

Águas e Esgotos 
C. 1, C. 2, C. 3 
C. 3 

Projetos e Obras de Aguas e Esgotos 
Obras de Redes Coletoras . Cole tores T r o n c o 

e Estações Elevatórias 

T o t a l das Despesas no Setor 

Projetos e Obras de Aguas e Esgotos 
Obras de Interceptores e Estações de T r a t a 

mento 

T o t a l das D?spesas no Se tor 

3.600.000,00 

3.600.000,00 -

3.600.000,00 

3.600.000,00 

3.600.000,00 

3.600.000,00 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de s u a publicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 14 de dezembro de 1.970 

A B R E U SODRÉ 
Secre tar io da F a z e n d a 

R O B E R T O C O S T A D E 
DUson Domingos Funaro, 

Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 14 dc dezembro de 1.970 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N 

D E C R E T O D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária 
à construção da Estrada Nova Odessa-Piracicaba 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 
34, inciso X X I I I , d a Constituição do Es tado c o m a redação dada pe la E m e n d a 
Cons t i tuc iona l n . 2, de 30 de ou tubro de 1969, combinado c o m os art igos 2.o e 
8.0, do D e c r e t o - L e i Fede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 

A r t i g o l . o — F i c a declarada de u t i l idade pública, a f i m de ser desa
p rop r i ada pelo D E R — Depar tamento de Es t radas de Rodagem, por \ ' i a amigável 
ou j ud i c i a l , área de t e r ra que consta pertencer à S r a . M a r i a J o a n a Cr ive lone 
Abrão e necessária à construção da E s t r a d a N o v a Odessa — P i r ac i caba , entre as 
estacas 204 ma i s 4,80 e 231 m a i s 4,00 conforme projeto aprovado em 8-6-59, nos 
autos 19362-45 — 2.o provisório. 

A r t i g o 2.0 — A s despesas c o m a execução do presente decreto co r re 
rão por conta das verbas próprias do Depa r t amen to de Es t radas de R o d a g e m , 
consignadas no orçamento vigente . 

A r t i g o 3.0 — Éste decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publica» 

Palácio dos Bandei ran tes . 14 de dezembro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A "DE A B R E U S O D R E ' 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes . 
P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 14 de dezembro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Fixa retribuição mensal ao Superintendente da Superintendência de Saneamento 
Ambiental — S U S A M 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

, - Decreta: 

A r t i g o l.o — A remuneração m e n s a l devida pelo exercício das funções 
de Super in tendente , d a Superintendência de Saneamento A m b i e n t a l — S U S A M , 
fica fixada no va lor correspondente à referência C D - 1 4 , em Regime d > ' i c a -


